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COMUNICADO  
 

SOLICITADO 
POR: 

Serviço de Administração e Finanças 

DATA: 13/02/2026 

ASSUNTO: 

Prestação de Serviço de Limpeza em Ambiente Escolar, Vigilância e 

Segurança Patrimonial, Profissional de Apoio Escolar - PAE/AVD - 
Atualização dos Fiscais Técnicos 

INTERESSADOS: Unidades Escolares 

 

                                                           Comunicado SUCOR, 13/02/2026, SÃO PAULO 
 

 

 
 A Diretoria de Infraestrutura e Serviços Escolares, por intermédio da Coordenadoria de 
Serviços de Apoio ao Estudante, comunica que, considerando a necessidade de 

atualização das designações dos fiscais técnicos e de seus respectivos suplentes, 
informamos que será realizada a publicação de Portaria específica para formalização das 
atribuições de fiscalização contratual, em estrita observância às disposições do Decreto 

Estadual aplicável, bem como ao que estabelecem a Lei nº 8.666/1993 e a Lei nº 
14.133/2021, que impõem à Administração Pública o dever de designar formalmente 
servidores responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução contratual.  

 
Diante disso, solicitamos que essa Unidade Regional de Ensino proceda à atualização das 
informações relativas aos fiscais técnicos titulares e suplentes, indicando, 

preferencialmente, servidores que já possuam conhecimentos técnicos compatíveis com 
as atividades a serem fiscalizadas, de modo a assegurar a adequada execução contratual 
e a mitigação de riscos à Administração. 

 
Ressaltamos que a formalização dessas designações não constitui faculdade 
administrativa, mas sim exigência legal expressa, cujo atendimento é imprescindível para 

a regularidade da gestão e fiscalização dos contratos, bem como para a validade dos atos 
subsequentes praticados pela Administração. 
 

Em razão da urgência na publicação da Portaria, solicitamos que as informações 
atualizadas sejam encaminhadas impreterivelmente até 27/02/2026, através do link 
Cadastro de Fiscais Técnicos a fim de viabilizar a consolidação dos dados e a adoção das 

providências administrativas necessárias no prazo adequado. 
 
Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos por meio do correio eletrônico 

dispa@educacao.sp.gov.br. 
 

Edilea Medeiros Ulhôa Silva 
Chefe de Serviço 

Serviço de Administração e Finanças 
 

De Acordo: 
Marco Aurélio Catto de Oliveira 

RG:49.030.099-6   
Chefe de Departamento - Dirigente Regional de Ensino                                                                                                           
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